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NEGOCIAÇÃO PARTICULAR

Início em: 3 Outubro 2025 16:00

Proc 2897/14.8 TBLRA - Direito na Herança Ilíquida e Indivisa

Processo: 2897/14.8TBLRA
Tribunal Judicial da Comarca de Leiria - Juízo de Execução de Ansião - Juiz 1

Direito que o executado Carlos Alberto Pereira Martins detém na herança Ilíquida e Indivisa aberta por óbito de João
Pedrogão Martins

Lote 1

Bens - Direito
Verba: 1
[2897/14.8TBLRA] - Direito na Herança Ilíquida e Indivisa

Direito que o executado Carlos Alberto Pereira Martins detém na herança Ilíquida e
Indivisa aberta por óbito de João Pedrogão Martins

Valor Mínimo: 12.750,00€

Bem: Prédio urbano, destinado a habitação, sito na Rua Cidade de Santarém, 7-9, Vale de Santarém.
Inscrito na matriz predial urbana sob o artigo nº2384, da freguesia de Vale de Santarém, Concelho de santarém
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Regulamento

Condições de pagamento:

1. Valor da adjudicação a liquidar através de DUC;

Dependendo do tipo de bens, os procedimentos a considerar são:

1. Imóvel: Escritura Publica a agendar após recepção da Certidão Judicial para o efeito;

2. Veículos: Emissão de declaração de venda pelo Encarregado de Venda, para efeitos de registo de propriedade junto da
Conservatória do Registo Automóvel;

3. Bens: Emissão do Título de transmissão (fatura).


